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G O V E R N O D O E S T A D O 
fcKI H 1,448, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre instituição de funções grati
ficadas no Quadro da Secretaria da Fazenda, 
destinadas à Comissão Central de Compras. 

L U C A S N O G U E I R A GARCEZ, G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Picam instituídas, na Taoeia IV, da Par
te Permanente, do Quadro da Secretaria da Fazenda e des
tinadas a Comissão Central de Compras, as seguintes fun
ções gratificadas: 

6 (seis) de Assistente de Compras, referência FG-10; 
§ 

1 (umai de Assistente Jurídico, referência FG-12, 
Artigo 2.o — Fica elevado para 9 move) e 6 (seis) 

respectivamente, o número de funções gratificadas de As
sistente de Compras e de Inspetor de Entrega de Mate
rial, a que se refere o parágrafo Lo do artigo 20 de Lei 
13. 511, de 18 de novembro de 1919. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução da presente 
lei correrão por conta das verbas próprias do orçamen
to. 

Artigo 4.o — Esta Lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação* revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
£e dezembro de 1351. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Gera! da Secretária de Es-», 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de dezembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth ~~ Diretor Geral 

Substituto a I 
I*EI No 1.449, *>E 26 DE D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre instituição de funções grati
ficadas no Quadro da Secretaria da Fazen
da. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R ÜO 
ESTADO D L SAO P A U L O , usando das atribuições que 
me são comendas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promuigo a seguinte íei: 

Artigo l.o — Ficam instituídas, na Tabela IV, da Par
te Permanente, do Quadre da Secretaria da Fazenda, as 
seguintes funções gratificadas: 28 (vinte e oito) da.3 re
feridas no artigo 9.o, alínea "e"; 1 (uma) das menciona
das no artigo 13, alínea " a " , e 17 (dezessete) das indica
das na alínea " b " do mesmo artigo 13, d Decreto-lei n. 
17.089, de 8 de março de 1947. 

Artigo 2.o — Por necessidade úe serviço, poderão ser 
conferidas pelos Diretores dos Departamentos da Receite 
ou dos Serviços do Interior, a um só julgador, as atribui
ções que atualmente competem às turmat e Comissões 
Julgadoras. 

Artigo 3.0 — Aos julgadores pederâo ser atribuídas, 
pelas mesmas autoridades mencionadas no artigo prece
dente, outras incumbências, além das que lhe são pe
culiares. 

Artigo ->..o — As despesas <?om a execução da presen
te lei correrão à conta das verbas próprias do orçamen
to. 

Artigo 5.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, "revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
•ie dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Es
pado dos Negócios do Governo, aos 26 de dezembro de 
1951. 

Carlos de Albuquerque 8*iffaith — Diretor Geral 
HMjwtituto. 

LEI n. J D E !t> D E D E Z E M B R O DE 1931 

Dispõe sobre criação de Grupo Escolar no 
xuuiiicipi i dc Itatiba. « 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
ihô são conferidas por lei, 

Faço saber Qie r Assembléia Legislativa decreta e eu 
' promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fico criado o 2.o Grupo Escolar n , mu 
nicípio d'3 Itctiba. 

Artigo 2.o — Não havendo prédio próprio para nele 
ser instalado o grupo escolar ora criado, o Estado alugará 
um edifício para esse fim. correndo as despesas por sua 
conta. 

Artigo 3.0 — As despesas com a execução da pre-

Imprensa Oficiai 

sente lei correrão por conta das verbas próprias do or» i 

çamento . ; 
Artigo 4=o —. Esta lei en t ra rá em vigor na data de ! 

sua publicação, revogadas as deposições em contrário. | 
Pa!ácio do Governo do Estado de Sã© Paulo, aos 2ê ' 

de dezembro cie 1951, i 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z j 
Antonio de Oliveira Costa 

.Publicada na Diretoria Geral cia Secretaria de Esta- j 
do dos Negócios do Governo, aos 26 de dezembro de 1951 

Carlos úe Albuquerque Seiffarth — Diretor Gemi 
Substf j 

LEI -N. 1,451. DE 26 DE D E Z E M B R O DE 1951 | 
i 

Dâ nova redação a© artigo 24 da Lei ia, 1 

1, de 18 de setembro de 1947» íLei Orgânica 
ãm Municípios). 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , O O V E R N A L O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta @ eu 
promulgo a seguinte lei : 

Art:g© Lo — O artigo 24 da Lei n , 1, de 10 úe se-
tembro de 1947 <Lei Orgânica dos Municípios), passa & 
ter a seguinte redação.: j 

"Artigo 24 — As Câmaras Municipais insta- ' 
lar-se-âo no dia Lo de janeiro do primeiro ano ; 
de cada quadriénio e, preenchidas as formalitía- j 
des legais, passarão imediatamente a eleger © ; 
Mesa. í 

Parágrafo único Presidirá a essa msta- | 
!açáo: 

a> oa Capital, © Presidente do Tribunal d<§ 
Juí lça ; 

b) no interior, o Juiz de Direito da Comarca. 
Se houver mais de uma vara, esse encargo toca 
r á ao Juiz de Direito que tiver mais cempo do 
exercício, na Cdmarca. e no caso de igualdade de 
tempo de exercício, oresiàirá a solenidade o Juls 

^ mais idoso". 
Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data âe 

sua publicação, revogadas as disposições em contrár io . 
Palácio do Governo cio Estado de São Paulo, aos 26 

de dezembro de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
J . Canuto Mendes de Almeida 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta* 
do dos Negócios do Governo, aos 26 de dezembro de 1351 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Subst. I 

PALÁCIO DO GOVERNO 
L U C A S N O G U E I R A G A R O E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41 do 
Decreto-lei n . 12.273-41, combinado com o artigo 2.o, da 
Resolução n . 281-51, Resolve prorrogai, em caráter excep
cional, os afastamentos de Mar ia de Lourdes Miranda, Ce
l ia Barbosa Dalpino e Benedicta Ferraz, Educadores, clas
se " G " , lotados no Serviço de Centros de Saúde da C a 
pital, do Departamento de Saúde, do QSENSPAS, para, 
sem prejuizo "de vencimentos e demais vantagens de seus 
cargos, continuarem prestando serviços junto à Comissão 
Estadual de São Paulo, da Legião Brasileira de Assistên
cia, a té 31 de dezembro de 1952. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 36 
de dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e nos termo J do artigo 41 do 
Decreto-lei n . 12.273-41, combinado com o artigo 2.o, da 
Resolução n . 281-51, Resolve prorrogar, em caráter excep
cional, os afastamentos de Jurema de Barros Salles Sou
to e Maria Luiza Vieira de Almeida, Escriturários, classe 
^ E " , e Maria Polinice Araujo Homem de Mello, Estat íst i
co Auxiliar, ciasse , ! P M todos lotados na Secretaria de 

> Estado dos Negócios da Fazenda, para, sem prejuizo de 
vencimentos e demais vantagens de seus cargor>, continua
rem prestando serviços junto à Comissão Estadual de Sáo 
Paulo, da Legião ftrasüeinJfde Acviátêr.cia, a té 31 c1© de
zembro de11952. \ 

Palácio do Governo do Estado cie São Pai lo , aos 26 
úe dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÁO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sáo conferidas por lei, e nos termos do artigo 41 do 
Decreto-lei n . 12.273-41, combinado com o artigo 2.o, da 
Resolução n . 281-51, Resolve prorrogar, em caráter excep
cional, os afastamentos de Waliy Dora Kaiser, Mestre, pa
drão " G " , lotado na Escola Industrial "Saleó Gomes 9 5, 
de Tat,uí; Antónia do Amaral Mello, Professor Primário , 
do Grupo Escolar "Olímpio Catão* 9, em São José dos Cam» I 

Í A V I S O 
! E m obecüência ao ato do Governador 
! do Estado, a I M P R E N S A O F I C I A L , 
; no dia 31 do corrente, obedeeet?á o lio-
; hário vigente nos sábados, processando-
! se o recebimento de matéria paga até ás 

11,30 horas a de originais das Repartições 
Públicas até às 15 horas. 

(Diariamente até 30> 

pos; Luiza Cecília de Assumpção Teixeira, Proiessor Pr l* 
mário, do Grupo Escolar **Rafael de M : u r a Campos", em 
Botucatu; Lygia de Abreu Garcia, Professor Primário da 
Escola Mista do Bairro Madureira, em Tietê; Maria Apa
recida Barbosa, Professor Primário do 3.o Grupo Escolas 
de Ribeirão Preto; Maria Conceição Medeiros, Professos 

j Primário do Grupo Escolar "Conde de P a r n a í b a " de Jun-
\ dial: Maria Consolação Jorge de Castro, Professor Prima* 
; rio da 2.a Escola Mista da Fazenda Iracema, em RiL-si» 
I rão Preto; Maria dos Anjos Moreira, Professor Primário 
! do Grupo Escolar Rural "Antonio Bicudo Leme" em 

Findamonhangaba; e Marina Marques Ferreira, Profes» 
sor Primário da 2.a Escola Mista da Estação de Iguate» 
mi, em Barra Bonita, todos da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Educação, para, sem prejuizo de vencimen-* 
tos e demais vantagens de seus cargos, continuarem prés* 
tando serviços junto à Comissão Estadual de São Pauio-, 
da Legião "Brasileira de Assistência, a té 31 de dezembro 
de 1952. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41 do 
Decreto-lei n . 12.273-41, combmado com o artigo 2,o, da 
Resolução n . 281-51, Resolve prorrogar, em caráter excep* 
cional o afastamento de YiUiz Salgado Filho, Escriturário, 
classe 4 Í F " , lotado na Secretaria de Estado dos Negóciog 
do Governo, para, sem prejuizo de vencimentos e demais 

\ vantagens de seu cargo, continuar prestando serviços jun
to à Comissão Estadual de São Paulo, da Legião Brasilei* 
ra de Assistência, a té 31 de dezembro de 1952. 

Palácio do Governo cio Estado -úe São Paulo, aos M 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41, do 
Decreto-lei rj. 12.273i41, combinado com o artigo 2.o da 
Resolução n . 281:51, resolve prorrogar, em caráter excep
cional, o afastamento de Lélia Vellini, Revisor, classe " F ? 9 , 
lotado na Secretaria de Estado dos Negócios do Governo, 
para, sem prejuizo de vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, continuar prestando serviços junto à Comissão 
Estadual de São Paulo, da Legião Brasileira de Assistên
cia, a té 31 de dezembro de 1952. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos M 
dc dezembro de 1951. ~ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sàp conferidas por lei, e nos termos do artigo 41, do 
Decreto-lei n . 12.273 41. combinado com o artigo 2.o da 
Resolução n . 281)51, resolve prorrogar, em caráter excep
cional, o afastamento de Euclides Cassanha, Assistente de 
Administração, classe " H " . lotado no Departamento de 
Estradas de Rodagem, do QSENVOP, para. sem prejuizo 
de vencimentos e demais vantagens de seu cargo, conti
nuar prestando serviços junto à Comissão Estadual dc São 
Paulo, da Legião Brasileira do Assistência, até 31 de de
zembro de 1952, 

Palácio cio Governo do Estado d* Sáo Paulo, aos 26 
do dezembro ÚQ 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
I E S T A D O D E SÁO P A U L O , asando das atribuições qm 

ihe são conferidas por lei, e nos termos do artigo 41. do 
Decreto-lei n . 12:273 41, combinado com o artigo 2.Q da 
Resolução a. 28151, resolve prorrogar, em caráter excep
cional, o afastamento de João Luiz da Silveira Hardt £s° 
criturário, classe " E " lotado no Departamento Jurídico 
do Estado, do QSEJNI, para, sem prejuizo de vencimentos 

l # demais vantagens de seu cargo, continuar prestando 


